
INDICAÇÃO Nº 
165
, DE 2008

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra, no sentido que determine ao Órgão competente a realização de obras emergenciais na Rodovia Mogi-Guararema (SP – 66),  em razão do desmoronamento da pista em suas duas faixas devido a uma erosão no acostamento do quilômetro 69,5, próximo à entrada do Distrito de Luiz Carlos, em Guararema.
JUSTIFICATIVA

                                 Esta interdição gerou muita reclamação e revolta de usuários e moradores das margens da estrada que diariamente utilizam a via para chegar a Mogi das Cruzes, Guararema ou municípios do Vale do Paraíba. 

                      A maioria dos protestos partiu de caminhoneiros e motoristas de carros de passeio que acabaram surpreendidos pela notícia da interdição somente no posto da Polícia Rodoviária, a dois quilômetros do local do incidente e a dez do centro de Mogi das Cruzes. 


                               Os milhares de usuários estão sendo obrigados a retornar a via, passando pela periferia da cidade até chegar a Rodovia Mogi-Dutra (SP-88) - um trajeto de quase 20 quilômetros e uma hora a mais de viagem.  
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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